
























 

ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Processo Licitatório 01/2020 Pregão Eletrônico 01/2020  

ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI FORMALIZAM, DE UM LADO O 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2a REGIÃO - SP E, DE OUTRO, A 

EMPRESA ADDIT SERVIÇOS E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA LTDA., PARA O 

FIM QUE NELE SE DECLARA.  

O Conselho Regional de Economia - 2a Região - SP, com sede na Rua Libero Badaró, 

425, 14° andar, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o no 62.144.084/0001-94, neste ato 

representado por seu Presidente, o Economista Pedro Afonso Gomes, doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro, a empresa Addit Serviços e Consultoria de 

Informática Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 04.868.967/0001-40, estabelecida na Av. 

Fagundes Filho, 145, conjunto 122, Edifício Austin, em São Paulo (SP), adiante denominada 

CONTRATADA, tendo como representante legal o Sr. Marcio Villalba, devidamente 

qualificado no contrato de origem, resolvem firmar o presente ADITAMENTO visando à 

atualização monetária do valor contratado, considerando a inflação dos preços e o prazo 

decorrido desde a contratação, com fundamento nos arts. 57, inciso II, e 58, § 1º, da Lei 

14.133/21 e demais normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no processo 

administrativo de Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço nº 01/2020 - CORECON-SP, 

mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, 

ratificam e outorgam, por si e por seus sucessores: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO 

O valor mensal devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA passa a ser de R$ 

11.520,00 (onze mil quinhentos e vinte reais). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÍNDICE DE REAJUSTE 

A partir do presente aditivo, o reajuste de valores referentes ao contrato passar a seguir o 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE). 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

Este Aditamento tem vigência a partir desta data e término em 31/12/2024.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as cláusulas do contrato original e do aditivo anterior não alteradas pelo 

presente instrumento. 

DocuSign Envelope ID: F577DA45-3CA6-4FAF-B78B-4069F0A4FB23



 

 

 

 

 

E, por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, para todos os efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas.  

São Paulo, 30 de dezembro de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA da 2ª Região 
Presidente: Pedro Afonso Gomes 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
ADDIT SERVIÇOS E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA LTDA. 

Márcio Villalba 
CONTRATADA 

 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 
_______________________________ 

Nome: Julia Goggi de Lima 

CPF: 439.627.078-08 

_______________________________ 

Nome: Jordana Basdoni Machado 

CPF: 285.398.238-61 
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ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Processo Licitatório 01/2020 Pregão Eletrônico 01/2020  

ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI FORMALIZAM, DE UM LADO O 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2a REGIÃO - SP E, DE OUTRO, A EMPRESA 

ADDIT SERVIÇOS E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA LTDA., PARA O FIM QUE 

NELE SE DECLARA.  

 

O Conselho Regional de Economia - 2a Região - SP, com sede na Rua Libero Badaró, 

425, 14° andar, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o no 62.144.084/0001-94, neste ato 

representado por seu Presidente, o Economista Pedro Afonso Gomes, doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro, a empresa Addit Serviços e Consultoria de 

Informática Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 04.868.967/0001-40, estabelecida na Av. 

Fagundes Filho, 145, conjunto 122, Edifício Austin, em São Paulo (SP), adiante denominada 

CONTRATADA, tendo como representante legal o Sr. Marcio Villalba, devidamente 

qualificado no contrato de origem, resolvem firmar o presente ADITAMENTO visando à 

atualização monetária do valor contratado, considerando a inflação dos preços e o prazo 

decorrido desde a contratação, com fundamento nos arts. 57, inciso II, e 58, § 1º, da Lei 

14.133/21 e demais normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no processo 

administrativo de Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço nº 01/2020 - CORECON-SP, mediante 

as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e 

outorgam, por si e por seus sucessores: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO 

O valor mensal devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA passa a ser de R$ 12.642,07 

(doze mil e seiscentos e quarenta e dois reais e sete centavos). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÍNDICE DE REAJUSTE 

O reajuste de valores referentes ao licenciamento segue o repasse de acordo com distribuidor 

autorizado do fabricante Microsoft. 

 

O reajuste de valores dos demais itens do contrato segue o Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA/IBGE). 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

Este Aditamento tem vigência a partir desta data e término em 31/12/2025.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as cláusulas do contrato original e do aditivo anterior não alteradas pelo 

presente instrumento. 

 

 

E, por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor, para todos os efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2025. 

 

__________________________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA da 2ª Região 
Presidente: Odilon Guedes Pinto Junior 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
ADDIT SERVIÇOS E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA LTDA. 

Marcio Villalba 
CONTRATADA 

 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 
_______________________________ 
Nome: Julia Goggi de Lima 
CPF: 439.627.078-08 

_______________________________ 
Nome: Jordana Basdoni Machado 
CPF: 285.398.238-61 
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ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI FORMALIZAM, DE UM LADO O 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2a REGIÃO - SP E, DE OUTRO, A EMPRESA 

ADDIT SERVIÇOS E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA LTDA., PARA O FIM QUE NELE 

SE DECLARA.  

 

O Conselho Regional de Economia - 2a Região - SP, com sede na Rua Libero Badaró, 425, 

14° andar, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o no 62.144.084/0001-94, neste ato representado 

por seu Presidente, o Economista Odilon Guedes Pinto Júnior, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro, a empresa Addit Serviços e Consultoria de Informática 

Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 04.868.967/0001-40, estabelecida na Av. Fagundes Filho, 145, 

conjunto 122, Edifício Austin, em São Paulo (SP), adiante denominada CONTRATADA, tendo 

como representante legal o Sr. Marcio Villalba, devidamente qualificado no contrato de origem, 

resolvem firmar o presente ADITAMENTO visando à atualização monetária do valor contratado, 

considerando a inflação dos preços e o prazo decorrido desde a contratação, com fundamento 

na Lei 8.666/1993 e demais normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no processo 

administrativo de Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço nº 01/2020 - CORECON-SP, mediante as 

condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e 

outorgam, por si e por seus sucessores: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO 

Considerando o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado entre dezembro de 

2024 e novembro de 2025, correspondente a 4,461840%, o valor mensal devido pelo 

CONTRATANTE à CONTRATADA passa a ser de R$ 13.206,14 (treze mil, duzentos e seis 

reais e quatorze centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente Aditamento terá vigência a partir de 01/01/2026 e término em 31/12/2026 ou 

até a conclusão do Pregão Eletrônico nº L 90001/2025, o que ocorrer primeiro. 

 

Parágrafo Único: No caso de conclusão do Pregão Eletrônico nº L 90001/2025 antes de 

30/11/2026, a CONTRATANTE se obriga a notificar formalmente à CONTRATADA, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, acerca do encerramento do contrato e, se for o caso, 

migração dos serviços e licenças. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as cláusulas do contrato original e do aditivo anterior não alteradas pelo 

presente instrumento. 

 

E, por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor, para todos os efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2025. 



 

 

   

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA da 2ª Região 

Odilon Guedes Pinto Junior 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

ADDIT SERVIÇOS E CONSULTORIA DE INFORMÁTICA LTDA. 

Márcio Villalba 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas:  

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Nome: Julia Goggi de Lima 

CPF: 439.627.078-08 

_______________________________ 

Nome: Jordana Basdoni Machado 

CPF: 285.398.238-61 

 



CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2ª REGIÃO
Rua Líbero Badaró, 425 -14º Andar  - Bairro Centro - São Paulo - SP

CEP 01009-905  - www.coreconsp.gov.br

PORTARIA SP Nº 2032/2025

Autoriza aditamento do Contrato Administrativo nº 01/2020

O Presidente do Conselho Regional de Economia – 2ª Região – SP, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e, consoante a Lei nº 8.666/1993,

 

 

 

 

 

 

São Paulo, data da assinatura digital.

Odilon Guedes
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Odilon Guedes Pinto Junior , Presidente, em 16/12/2025, às
16:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.cofecon.org/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0169591 e o
código CRC 568C2DEB.

CONSIDERANDO a celebração do Contrato nº 01/2020, assinado em 03 de dezembro de 2020, para
contratação fornecimento de produtos de informática, sendo: Solução de DR (Disaster Recovery)
também conhecida como Replicação de Dados, e Backup em Nuvem, conforme especificações
constantes do Termo de Referência do Edital;

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato por mais doze meses
consonante ao disposto ao art. 57, §4º da Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO a manifestação de anuência/interesse da Contratada pela manutenção dos
serviços;

CONSIDERANDO que o objeto contratado caracteriza-se como serviço contínuo e essencial, de
modo que sua interrupção comprometeria o regular funcionamento do expediente do CORECON-SP,
em razão da complexidade técnica da solução e do fato de que parcela significativa das operações do
expediente do Conselho (80%) é executada no ambiente objeto do contrato nº L 01/2020.

CONSIDERANDO que o Pregão Eletrônico nº L 90001/2025, destinado à renovação da contratação
dos serviços ora prestados, encontra-se em andamento, ainda não tendo sido concluído, o que
justifica a adoção de medida excepcional para assegurar a continuidade do serviço público;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o aditamento do Contrato Administrativo nº 01/2020, com base na Lei
8.666/1993, aplicando o devido reajuste, até a migração dos serviços para a empresa
vencedora do Pregão Eletrônico nº L 90001/2025. 
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